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ANEXO 15 
 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
 

REFORMA DOS ANEXOS I E II DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

REFORMA DO TÉRREO DO FÓRUM DA AV. RIO BRANCO 

____________________________________________________________________ 
 
 

As medições dos itens serão feitas proporcionalmente aos respectivos serviços 
executados, tendo como base as medidas tomadas no local, salvo a exceção relacionada 
a seguir:  

• Os subitens de Lona plástica para proteção de pisos, Limpeza Permanente, 
Remoção de Entulho e Administração Local, serão pagos proporcionalmente 
ao valor medido no mês em relação ao valor total da obra. 

• O pagamento do item “Remoção de Entulho” será proporcional ao entulho 
colocado em caçambas e ao material inservível liberado como entulho pela 
SJRJ, mensalmente. Este item será pago apenas após a emissão dos 
Certificados de Destinação Final de Resíduo – CDFs, disponíveis no sítio do 
INEA. 

Após a última medição, caso reste pagamento em aberto relativo a este item, 
deverá ser elaborado um Termo de Compromisso de forma a permitir o 
pagamento posteriormente, após a emissão dos respectivos CDFs. 
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